
 
 

 Estado do Rio Grande do Sul 
Tribunal de Contas do Estado 
Gabinete Letícia Ayres Ramos 

Processo nº: 001084-0200/21-5 

Matéria: Contas Ordinárias 

Órgão: 
COINPEL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA DE 
PELOTAS 

Responsável: Leandro da Silva Felix 

Contas Ordinárias. Juízo Monocrático.  

Contas Regulares. Inexistência de falhas. 

Trata o expediente de Contas Ordinárias do(a) Senhor(a) 
Leandro da Silva Felix, Administrador(a) responsável pelo(a) COINPEL - 
EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA DE PELOTAS, exercício de 
2021. 

O relatório de contas ordinárias do TCE, levado a efeito 
por procedimento amostral, não evidenciou a ocorrência de 
irregularidades. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 
11207/2022, da lavra do(a) Adjunto(a) de Procurador, DANIELA WENDT 
TONIAZZO, manifesta-se pela regularidade das contas. 

Pelo exposto, com base no inciso XVI do artigo 12 do 
Regimento Interno desta Corte, Resolução nº 1028/2015, acolhendo a 
instrução técnica e a manifestação do Ministério Público de Contas,  
DECIDO: 

a) pela regularidade das Contas Ordinárias do(a) 
Senhor(a) Leandro da Silva Felix, Administrador(a) responsável pelo(a) 
COINPEL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA DE PELOTAS, 
exercício de 2021. 

b) transitada em julgado a presente decisão estará o feito 
em condições de ser arquivado, uma vez que atingido o objeto proposto 
em cumprimento à competência inserta no inciso II do artigo 71 da  
Constituição Federal. 

Publique-se.  

 

Assinado digitalmente pelo Relator. 
{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-ga b-decis ao- monoc -contas -gesta o"} {"id-arquivo":"4726747","id -objet o-a rquivo ":"1 00071 0661 3"} 

 

  Página

116

P
ro

ce
ss

o
01

08
4-

02
00

/2
1-

5

 Página da

     peça

1

P
eç

a
47

26
74

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

Assinado digitalmente por: Leticia Ayres Ramos em 23/11/22.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.81B3.D478.A957.7BC7.BF58.


